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A atual proposta de reforma tributária, com algumas variações, repete os mesmos dispositivos apresentados em 1995 e nos anos subseqüentes. Já se falou em IVA federal e estadual, em ICMS federal, tudo com nomes e roupagens semelhantes, e acabamos voltando ao IVA federal e a um novo ICMS.


A proposta de reforma tributária de 1995, por exemplo, pregava em sua Exposição de Motivos, que ela visava melhorar a qualidade do sistema tributário, mediante quatro objetivos fundamentais: a) simplificar o referido sistema, aumentando sua economicidade para o fisco e o contribuinte; b) facilitar o combate à sonegação e às injustiças por ela criadas; c) diminuir o custo-Brasil e ampliar a competitividade de nossa economia; e d) permitir uma distribuição social mais justa da carga tributária.


O que se assistiu ao longo deste período é que por mais que se reclamasse da complexidade do sistema tributário, do aumento da carga tributária e dos obstáculos à competitividade da economia, o País conseguiu crescer, ampliou o emprego e reduziu as desigualdades na distribuição da renda da população. 


O Imposto sobre Valor Agregado (o IVA federal, conforme proposto atualmente) não mais incorporaria o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e o Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza (ISS), mas, seria constituído a partir da fusão da Contribuição Financeira para a Seguridade Social (COFINS), dos recursos do Programa de Integração Social (PIS), da Contribuição sobre a Intervenção do Domínio Econômico (CIDE-combustíveis) e dos recursos do Salário-Educação.


Por outro lado, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) passaria a ser incorporada ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ).


A reunião dos recursos arrecadados pelo IVA federal, pelo Imposto de Renda (Pessoa Jurídica e Pessoa Física) e pelo IPI serão utilizados para a recomposição do financiamento dos setores atendidos pelos tributos extintos, além de atender à criação de um Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional e de um Fundo de Equalização de Receitas. O primeiro Fundo tem por objetivo compensar os Estados pela impossibilidade de continuar a praticar a chamada “guerra fiscal”, enquanto que o segundo Fundo tem por objetivo compensar os Estados por eventuais perdas na arrecadação do ICMS em decorrência de mudanças no eixo de cobrança deste imposto.


A novidade da atual proposta se encontra nos rumos a serem dados ao ICMS. E em decorrência destes rumos, existem dispositivos que afetam a forma como o ICMS vai para os Municípios e a forma como ele poderá ser redistribuído ou partilhado entre os Municípios.


Na forma como o ICMS vai para os Municípios, tudo vai depender de dois aspectos. Em primeiro lugar da nova matriz resultante dos efeitos da unificação da legislação e das alíquotas, oportunidade em que se procurará estabelecer um novo equilíbrio na combinação das alíquotas e no peso de incidência dos produtos de tal forma que se chegue a um resultado final próximo do quadro atual. 

Isto significa dizer que ao serem unificadas as alíquotas de todos os produtos em todo o território nacional, o conjunto das perdas e dos ganhos em decorrência da elevação ou da diminuição das alíquotas praticadas em cada um dos Estados deverão tender a um resultado final que não provoque grandes distorções em relação ao que era arrecadado anteriormente. 

Certamente os itens mais sensíveis serão os de energia, telecomunicações e combustíveis, vez que estes três itens são responsáveis por cerca de 45% de todo ICMS arrecadado pelos Estados. Esta sensibilidade, entretanto, não quer dizer que serão reduzidas as alíquotas do ICMS, muito pelo contrário, poderão ocorrer majorações nas alíquotas para compensar as perdas decorrentes da redução em outros produtos, em especial aqueles que compõem a cesta básica.


Neste caso, a eventual redução do montante recebido por um Estado, pela alteração das alíquotas anteriormente praticadas, aliada à impossibilidade de oferecimento de incentivos fiscais, deverão ser compensados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional.


Em segundo lugar, ao se mudar o eixo de tributação da origem para o destino, ou seja, do local da produção para o local do consumo, alguns Estados ganharão e outros perderão arrecadação. A proposta inicial é de que seja mantida uma tributação de 2% na origem, entretanto, existem reivindicações por parte dos Estados para que esta alíquota suba para 4%. 

Segundo simulações efetuadas pelo governo do Estado de São Paulo, com base em dados de 2005, segundo apresentação feita pelo economista José Roberto Afonso, os Estados que estariam ganhando com a aplicação da alíquota de 2% na origem seriam: Maranhão (entre 30% e 35%); Roraima (entre 25% e 30%); Pará e Rio Grande do Norte (entre 20% e 25%); Piauí e Amapá (entre 15% e 20%); Alagoas, Acre e Rio de Janeiro (entre 10% e 15%); e, Paraíba, Distrito Federal, Paraná, Ceará e Rio Grande do Sul (até 5%).

Com a prática de uma alíquota de 4% na origem, estariam ganhando os Estados do Maranhão e Roraima (entre 20% e 25%); Pará, Rio Grande do Norte, Piauí, Amapá e Rio de Janeiro (entre 10% e 15%); Alagoas, Acre e Paraná (entre 5% e 10%); e, Paraíba, Distrito Federal, Rio Grande do Sul, Minas Gerais e Santa Catarina (até 5%).

Ou seja, estariam ganhando com ambas as alíquotas, em ordem de grandeza relativa: Maranhão , Roraima, Pará, Rio Grande do Norte, Piauí, Amapá, Alagoas, Acre, Rio de Janeiro, Paraíba, Distrito Federal, Paraná e Rio Grande do Sul. O Ceará ganharia apenas com a alíquota de 2%, enquanto que os Estados de Minas Gerais e de Santa Catarina ganhariam apenas com a alíquota de 4%.


Para os Estados perdedores é prometida uma compensação através de um Fundo de Equalização de Receitas, cujos recursos seriam provenientes do IVA federal. Resta saber, se a exemplo da Lei Kandir, os Estados serão efetivamente compensados financeiramente.


Os Estados que estariam perdendo com a aplicação da alíquota de 2% na origem seriam: Tocantins, Minas Gerais, Sergipe, Santa Catarina e Pernambuco (até 5%); São Paulo e Rondônia (entre 5% e 10%); Mato Grosso (entre 10% e 15%); Bahia (entre 15% e 20%); Espírito Santo (entre 20% e 25%); Mato Grosso do Sul e Goiás (entre 30% e 35%); e, Amazonas (acima de 40%).


Os Estados que estariam perdendo, mesmo com a aplicação da alíquota de 4% na origem, seriam: Ceará, Tocantins, Sergipe e São Paulo (até 5%); Pernambuco e Rondônia (entre 5% e 10%); Mato Grosso (entre 10% e 15%); Bahia (entre 15% e 20%); Espírito Santo (entre 20% e 25%); Mato Grosso do Sul (entre 25% e 30%); Goiás (entre 30% e 35%); e, Amazonas (acima de 40%).


Na forma como o ICMS será partilhado entre os Municípios, a proposta apresentada no bojo da reforma tributária seria tão-somente de se retirar este critério do corpo da Constituição Federal e estabelece-lo através de uma Lei Complementar, com o objetivo de atender a reivindicação das entidades municipalistas. Mas não era apresentado nenhum valor.

Uma proposta inicial era de reduzir a participação do valor adicionado fiscal (VAF) dos atuais 75% para 40%, além de uma proposta para que o critério populacional fosse de 41%, ficando os 19% restantes para ser distribuído segundo critérios definidos pelo Estado.


Seguiram-se outras propostas, que sugeriam 65%, 60% e 50% para o valor adicionado fiscal e participações diferentes para o critério populacional e também para a área territorial.


Diante de diferentes propostas o relator da proposta de reforma tributária na 

Câmara Federal, Deputado Sandro Mabel, comunicou às entidades municipalistas nacionais que, se não fosse apresentada uma proposta de consenso, simplesmente ele retiraria a proposta da desconstitucionalização do ICMS.


As três entidades municipalistas nacionais – Associação Brasileira de Municípios, Confederação Nacional de Municípios e Frente Nacional de Prefeitos – apresentaram proposta comum no sentido de que a participação no ICMS fosse ditada exclusivamente pelo critério do consumo, reduzindo-se a “zero” o critério do valor adicionado fiscal (VAF), regulando-se a matéria por Lei Complementar. 

Além do mais, os chamados Municípios produtores teriam limitado o recebimento de suas cotas a um valor que não ultrapassasse 4 vezes a receita per capita média do Estado. Para tanto, seria estabelecida uma transição para a aplicação deste critério, que se daria ao longo de 7 anos, entretanto, não seria deduzido mais do que 10% do valor da transferência do ICMS a cada ano, caso a dedução em 7 anos fosse maior.


Com o objetivo de sacramentar a proposta dos Municípios, foi realizado um seminário fechado, realizado em Brasília, com vistas a unificar as propostas a serem apresentadas ao relator da reforma tributária na Câmara dos Deputados. Chegou-se a um novo caminho para a partilha do ICMS entre os Municípios.


Ficou prevalecendo a proposta de redução dos recursos entregues aos Municípios produtores, mantidas as regras de transição e redução, porém, permaneceu o critério de 75% pelo valor adicionado fiscal, cuja regra deverá ser mantida no corpo da Constituição Federal, conforme posicionamento da ANAMUP (Municípios produtores) e da ABRASF (secretários de finanças das capitais).


Segundo simulações efetuadas pelas entidades municipalistas, os Municípios que apresentam um valor per capita superior a 4 vezes a receita média per capita do Estado deverão perder recursos da transferência do ICMS. Os recursos a serem deduzidos constituirão um Fundo em cada Estado, sendo os recursos distribuídos entre os Municípios de menor valor per capita de ICMS, até eu se igualem aos que apresentam um valor per capita imediatamente superior a eles, até que se esgotem os recursos do Fundo no Estado. 

TABELA 1

ICMS  PER CAPITA DOS MUNICÍPIOS QUE DEVERÃO TER RECURSOS DEDUZIDOS

PELO FATO DE ULTRAPASSAREM EM 4 VEZES A RECEITA PER CAPITA MÉDIA

DE  ICMS  DO ESTADO

	
	
	
	
	

	UF
	MUNICÍPIOS
	POPULAÇÃO
	ICMS RECEBIDO
	ICMS

	
	
	2007
	2007
	PER CAPITA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RO
	 Chupinguaia
	7.456 
	8.170.815,55 
	1.095,87 

	
	
	
	
	

	AC
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	AM
	 Presidente Figueiredo
	24.360 
	39.521.264,22 
	1.622,38 

	
	
	
	
	

	RR
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	PA
	 Barcarena
	84.560 
	56.654.732,85 
	669,99 

	PA
	 Canaã dos Carajás
	23.757 
	14.026.171,73 
	590,40 

	PA
	 Parauapebas
	133.298 
	85.440.470,90 
	640,97 

	
	
	
	
	

	AP
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TO
	 Mateiros
	1.737 
	1.579.413,39 
	909,28 

	
	
	
	
	

	MA
	 Porto Franco
	18.692 
	8.735.282,42 
	467,33 

	RN
	 Galinhos
	2.149 
	2.376.382,99 
	1.105,81 

	RN
	 Guamaré
	11.737 
	17.098.120,74 
	1.456,77 

	MA
	 Sambaíba
	5.792 
	2.772.760,07 
	478,72 

	MA
	 Tasso Fragoso
	6.652 
	3.681.912,15 
	553,50 

	
	
	
	
	


	
	
	
	
	

	UF
	MUNICÍPIOS
	POPULAÇÃO
	ICMS RECEBIDO
	ICMS

	
	
	2007
	2007
	PER CAPITA

	
	
	
	
	


	PI
	 Fronteiras
	11.054 
	4.346.033,96 
	393,16 

	PI
	 Guadalupe
	9.587 
	6.631.105,37 
	691,68 

	PI
	 Uruçuí
	19.017 
	11.232.017,52 
	590,63 

	
	
	
	
	

	CE
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RN
	 Galinhos
	2.149 
	2.376.382,99 
	1.105,81 

	RN
	 Guamaré
	11.737 
	17.098.120,74 
	1.456,77 

	
	
	
	
	

	PB
	 Boa Vista
	5.673 
	3.074.341,15 
	541,93 

	PB
	 Caaporã
	19.388 
	11.174.206,71 
	576,35 

	PB
	 Cabedelo
	49.728 
	42.659.843,44 
	857,86 

	PB
	 Mataracá
	6.984 
	4.459.605,97 
	638,55 

	
	
	
	
	

	PE
	 Ipojuca
	70.070 
	146.299.662,68 
	2.087,91 

	PE
	 Itacuruba
	4.097 
	6.455.767,63 
	1.575,73 

	
	
	
	
	

	AL
	 Feliz Deserto
	4.370 
	2.406.729,09 
	550,74 

	AL
	 Pilar
	31.627 
	18.566.980,48 
	587,06 

	AL
	 Piranhas
	23.910 
	12.031.259,49 
	503,19 

	
	
	
	
	

	SE
	 Canindé de São Francisco
	21.806 
	49.436.378,25 
	2.267,10 

	SE
	 Laranjeiras
	23.923 
	36.187.115,80 
	1.512,65 

	SE
	 Rosário do Catete
	8.518 
	12.698.062,79 
	1.490,73 

	
	
	
	
	

	BA
	 Camaçari
	220.495 
	258.361.872,51 
	1.171,74 

	BA
	 Candeias
	78.618 
	57.135.020,62 
	726,74 

	BA
	 Dias d'Ávila
	53.821 
	44.505.982,19 
	826,93 

	BA
	 Jaborandi
	8.931 
	5.807.228,38 
	650,23 

	BA
	 Luís Eduardo Magalhães 
	44.265 
	30.982.336,28 
	699,93 

	BA
	 Madre de Deus
	15.432 
	61.586.406,06 
	3.990,82 

	BA
	 Mucuri
	33.143 
	27.717.874,16 
	836,31 

	BA
	 Pojuca
	30.221 
	21.608.224,80 
	715,01 

	BA
	 Sao Desidério
	25.158 
	33.628.494,11 
	1.336,69 

	BA
	 São Francisco do Conde
	29.829 
	193.923.441,88 
	6.501,17 

	
	
	
	
	


	
	
	
	
	

	UF
	MUNICÍPIOS
	POPULAÇÃO
	ICMS RECEBIDO
	ICMS

	
	
	2007
	2007
	PER CAPITA

	
	
	
	
	


	MG
	 Água Comprida
	2.093 
	2.772.647,14 
	1.324,72 

	MG
	 Araporã
	6.113 
	19.527.018,36 
	3.194,34 

	MG
	 Belo Oriente
	21.369 
	22.174.811,68 
	1.037,71 

	MG
	 Betim
	415.098 
	429.046.790,95 
	1.033,60 

	MG
	 Cachoeira Dourada
	2.470 
	7.670.926,79 
	3.105,64 

	MG
	 Carneirinho
	8.859 
	14.016.804,17 
	1.582,21 

	MG
	 Congonhas
	45.984 
	52.653.949,37 
	1.145,05 

	MG
	 Delta
	6.600 
	7.002.292,79 
	1.060,95 

	MG
	 Fortaleza de Minas
	3.837 
	6.114.526,61 
	1.593,57 

	MG
	 Iturama
	31.495 
	34.176.487,10 
	1.085,14 

	MG
	 Rio Acima
	8.257 
	12.043.555,98 
	1.458,59 

	MG
	 São Gonçalo do Rio Abaixo
	9.233 
	10.354.849,03 
	1.121,50 

	MG
	 São João Batista do Glória
	6.828 
	6.854.944,79 
	1.003,95 

	MG
	 Tapira
	3.575 
	6.599.137,51 
	1.845,91 

	
	
	
	
	

	ES
	 Anchieta
	19.459 
	38.562.750,08 
	1.981,74 

	
	
	
	
	

	RJ
	 Angra dos Reis
	148.476 
	170.464.435,22 
	1.148,09 

	RJ
	 Carapebus
	10.677 
	14.339.228,52 
	1.343,00 

	RJ
	 Macuco
	5.246 
	7.561.396,46 
	1.441,36 

	RJ
	 Mangaratiba
	29.253 
	47.640.715,52 
	1.628,58 

	RJ
	 Piraí
	24.170 
	35.299.576,22 
	1.460,47 

	RJ
	 Porto Real
	14.503 
	50.618.260,24 
	3.490,19 

	RJ
	 Quissamã
	17.376 
	39.139.041,78 
	2.252,48 

	RJ
	 Rio das Flores
	8.192 
	8.854.277,72 
	1.080,84 

	RJ
	 Santa Maria Madalena
	10.409 
	12.928.812,60 
	1.242,08 

	RJ
	 São José de Ubá
	6.829 
	7.522.218,24 
	1.101,51 

	RJ
	 São Sebastião do Alto
	8.616 
	9.520.307,46 
	1.104,96 

	RJ
	 Trajano de Morais
	9.706 
	11.009.079,82 
	1.134,26 

	
	
	
	
	


	
	
	
	
	

	UF
	MUNICÍPIOS
	POPULAÇÃO
	ICMS RECEBIDO
	ICMS

	
	
	2007
	2007
	PER CAPITA

	
	
	
	
	


	SP
	 Alumínio
	15.678 
	35.486.097,92 
	2.263,43 

	SP
	 Bento de Abreu 
	2.740 
	4.463.957,89 
	1.629,18 

	SP
	 Cordeirópolis
	19.309 
	32.596.230,89 
	1.688,14 

	SP
	 Cubatão
	120.271 
	 301.553.536,92 
	2.507,28 

	SP
	 Jaguariúna
	36.804 
	98.912.332,36 
	2.687,54 

	SP
	 Louveira
	29.760 
	56.660.177,74 
	1.903,90 

	SP
	 Luís Antônio 
	10.272 
	22.496.649,18 
	2.190,09 

	SP
	 Orindiuva 
	4.916 
	8.180.602,57 
	1.664,08 

	SP
	 Ouroeste
	7.035 
	20.796.884,45 
	2.956,20 

	SP
	 Paulínia
	73.014 
	524.266.919,79 
	7.180,36 

	SP
	 Sandovalina
	3.217 
	6.427.677,24 
	1.998,03 

	SP
	 Santo Antônio do Aracanguá
	7.034 
	11.201.530,62 
	1.592,48 

	SP
	 Taciba
	5.402 
	8.788.465,98 
	1.626,89 

	
	
	
	
	

	PR
	 Alto Paraíso
	3.252 
	3.919.276,89 
	1.205,19 

	PR
	 Araucária
	109.943 
	206.993.229,72 
	1.882,73 

	PR
	 São Manoel do Paraná
	2.093 
	2.074.482,07 
	991,15 

	PR
	 Saudade do Iguaçú
	4.931 
	5.454.204,72 
	1.106,11 

	PR
	 Serranópolis do Iguaçú
	4.327 
	4.576.950,02 
	1.057,77 

	
	
	
	
	

	SC
	 Itá
	6.417 
	11.444.784,55 
	1.783,51 

	SC
	 Lajeado Grande
	1.461 
	1.703.268,58 
	1.165,82 

	SC
	 Piratuba
	4.570 
	10.223.193,36 
	2.237,02 

	SC
	 Vargem Bonita
	4.321 
	5.029.298,76 
	1.163,92 

	
	
	
	
	

	RS
	 Aratiba
	6.616 
	14.496.306,01 
	2.191,10 

	RS
	 Boa Vista do Sul
	2.663 
	4.000.050,35 
	1.502,08 

	RS
	 Camargo
	2.471 
	3.150.347,62 
	1.274,93 

	RS
	 Capitão
	2.595 
	3.380.485,66 
	1.302,69 

	RS
	 Coronel Pilar
	1.658 
	2.055.123,47 
	1.239,52 

	RS
	 Nova Brescia
	3.162 
	4.233.988,26 
	1.339,02 

	RS
	 Triunfo
	23.976 
	96.192.703,99 
	4.012,04 

	RS
	 Tupandi
	3.604 
	5.215.951,41 
	1.447,27 

	RS
	 Vista Alegre do Prata
	1.492 
	2.060.608,78 
	1.381,11 

	RS
	 Westfalia
	2.716 
	3.790.781,02 
	1.395,72 

	
	
	
	
	


	
	
	
	
	

	UF
	MUNICÍPIOS
	POPULAÇÃO
	ICMS RECEBIDO
	ICMS

	
	
	2007
	2007
	PER CAPITA

	
	
	
	
	


	MS
	 Alcinópolis
	4.299 
	7.407.294,99 
	1.723,03 

	MS
	 Jateí
	3.808 
	8.918.684,22 
	2.342,09 

	MS
	 Taquarussu 
	3.117 
	5.722.625,47 
	1.835,94 

	
	
	
	
	

	MT
	 Alto Taquari
	6.058 
	16.303.449,43 
	2.691,23 

	MT
	 Campos de Júlio
	4.770 
	7.459.079,08 
	1.563,75 

	MT
	 Santa Rita do Trivelato
	2.478 
	3.922.842,89 
	1.583,07 

	MT
	 Santo Antônio do Leste
	3.249 
	5.294.375,02 
	1.629,54 

	
	
	
	
	

	GO
	 Cachoeira Dourada
	7.567 
	8.535.812,84 
	1.128,03 

	GO
	 Chapadão do Céu
	5.289 
	13.487.061,14 
	2.550,02 

	GO
	 Montividiu
	9.255 
	10.563.358,41 
	1.141,37 

	GO
	 Ouvidor
	4.736 
	4.755.185,19 
	1.004,05 

	GO
	 Perolândia
	2.748 
	4.390.307,08 
	1.597,64 

	GO
	 São Simão
	13.832 
	21.191.689,33 
	1.532,08 

	GO
	 Senador Canedo
	70.559 
	71.735.819,33 
	1.016,68 

	GO
	 Turvelândia
	3.852 
	7.500.143,23 
	1.947,08 

	
	
	
	
	


Fonte:  ABM / CNM / FNP.

TABELA 2

VALOR DO  ICMS  DOS MUNICÍPIOS QUE DEVERÃO TER RECURSOS DEDUZIDOS

PELO FATO DE ULTRAPASSAREM EM 4 VEZES A RECEITA PER CAPITA MÉDIA

DE  ICMS  DO ESTADO

	
	
	
	
	

	
	
	ICMS MÉDIO
	%
	VALOR DO

	UF
	MUNICÍPIOS
	PER CAPITA
	DE PERDA
	ICMS

	
	
	ESTADO
	DO
	A SER DEDUZIDO

	
	
	MÁXIMO
	ICMS
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RO
	 Chupinguaia
	991,61
	-9,50%
	777.391,84

	
	
	
	
	

	AC
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	AM
	 Presidente Figueiredo
	1.151,70
	-29,00%
	11.465.816,67

	
	
	
	
	

	RR
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	PA
	 Barcarena
	518,99 
	-22,50%
	12.768.803,59

	PA
	 Canaã dos Carajás
	518,99 
	-12,10%
	1.696.488,41

	PA
	 Parauapebas
	518,99 
	-19,00%
	16.259.929,29

	
	
	
	
	

	AP
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TO
	 Mateiros
	633,98 
	-30,30%
	478.193,83

	
	
	
	
	

	MA
	 Porto Franco
	327,36 
	-30,00%
	2.616.285,20

	MA
	 Sambaíba
	327,36 
	-31,60%
	876.695,87

	MA
	 Tasso Fragoso
	327,36 
	-40,90%
	1.504.319,09

	
	
	
	
	

	PI
	 Fronteiras
	387,84 
	-1,40%
	58.819,95

	PI
	 Guadalupe
	387,84 
	-43,90%
	2.912.856,70

	PI
	 Uruçuí
	387,84 
	-34,30%
	3.856.411,50

	
	
	
	
	

	CE
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RN
	 Galinhos
	665,70 
	-39,80%
	945.803,47

	RN
	 Guamaré
	665,70 
	-54,30%
	9.284.853,27

	
	
	
	
	


	
	
	
	
	

	
	
	ICMS MÉDIO
	%
	VALOR DO

	UF
	MUNICÍPIOS
	PER CAPITA
	DE PERDA
	ICMS

	
	
	ESTADO
	DO
	A SER DEDUZIDO

	
	
	MÁXIMO
	ICMS
	

	
	
	
	
	


	PB
	 Boa Vista
	460,79 
	-15,00%
	460.287,77

	PB
	 Caaporã
	460,79 
	-20,10%
	2.240.438,54

	PB
	 Cabedelo
	460,79 
	-46,30%
	19.745.751,02

	PB
	 Mataracá
	460,79 
	-27,80%
	1.241.458,82

	
	
	
	
	

	PE
	 Ipojuca
	638,14 
	-69,40%
	101.585.029,18

	PE
	 Itacuruba
	638,14 
	-59,50%
	3.841.298,48

	
	
	
	
	

	AL
	 Feliz Deserto
	461,56 
	-16,20%
	389.721,01

	AL
	 Pilar
	461,56 
	-21,40%
	3.969.288,38

	AL
	 Piranhas
	461,56 
	-8,30%
	995.409,80

	
	
	
	
	

	SE
	 Canindé de São Francisco
	620,88 
	-72,60%
	35.897.478,13

	SE
	 Laranjeiras
	620,88 
	-59,00%
	21.333.813,61

	SE
	 Rosário do Catete
	620,88 
	-58,40%
	7.409.410,53

	
	
	
	
	

	BA
	 Camaçari
	634,96 
	-45,80%
	118.357.012,84

	BA
	 Candeias
	634,96 
	-12,60%
	7.215.965,50

	BA
	 Dias d'Ávila
	634,96 
	-23,20%
	10.331.957,60

	BA
	 Jaborandi
	634,96 
	-2,30%
	136.426,77

	BA
	 Luís Eduardo Magalhães 
	634,96 
	-9,30%
	2.875.961,47

	BA
	 Madre de Deus
	634,96 
	-84,10%
	51.787.748,52

	BA
	 Mucuri
	634,96 
	-24,10%
	6.673.491,91

	BA
	 Pojuca
	634,96 
	-11,20%
	2.419.187,12

	BA
	 Sao Desidério
	634,96 
	-52,50%
	17.654.244,09

	BA
	 São Francisco do Conde
	634,96 
	-90,20%
	174.983.307,36
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	MG
	 Água Comprida
	1.003,10 
	-24,30%
	673.167,31

	MG
	 Araporã
	1.003,10 
	-68,60%
	13.395.092,78

	MG
	 Belo Oriente
	1.003,10 
	-3,30%
	739.654,20

	MG
	 Betim
	1.003,10 
	-3,00%
	12.663.666,02

	MG
	 Cachoeira Dourada
	1.003,10 
	-67,70%
	5.193.279,78

	MG
	 Carneirinho
	1.003,10 
	-36,60%
	5.130.377,10

	MG
	 Congonhas
	1.003,10 
	-12,40%
	6.527.584,95

	MG
	 Delta
	1.003,10 
	-5,50%
	381.859,49

	MG
	 Fortaleza de Minas
	1.003,10 
	-37,10%
	2.265.647,43

	MG
	 Iturama
	1.003,10 
	-7,60%
	2.583.979,98

	MG
	 Rio Acima
	1.003,10 
	-31,20%
	3.760.992,67

	MG
	 São Gonçalo do Rio Abaixo
	1.003,10 
	-10,60%
	1.093.264,07

	MG
	 São João Batista do Glória
	1.003,10 
	-0,10%
	5.805,60

	MG
	 Tapira
	1.003,10 
	-45,70%
	3.013.069,47

	
	
	
	
	

	ES
	 Anchieta
	1.753,89 
	-11,50%
	4.433.750,82

	
	
	
	
	

	RJ
	 Angra dos Reis
	1.016,27 
	-11,50%
	19.573.238,33)

	RJ
	 Carapebus
	1.016,27 
	-24,30%
	3.488.550,23)

	RJ
	 Macuco
	1.016,27 
	-29,50%
	2.230.061,98)

	RJ
	 Mangaratiba
	1.016,27 
	-37,60%
	17.911.869,22)

	RJ
	 Piraí
	1.016,27 
	-30,40%
	10.736.412,96)

	RJ
	 Porto Real
	1.016,27 
	-70,90%
	35.879.346,01)

	RJ
	 Quissamã
	1.016,27 
	-54,90%
	21.480.393,67)

	RJ
	 Rio das Flores
	1.016,27 
	-6,00%
	529.021,89)

	RJ
	 Santa Maria Madalena
	1.016,27 
	-18,20%
	2.350.493,76)

	RJ
	 São José de Ubá
	1.016,27 
	-7,70%
	582.133,76)

	RJ
	 São Sebastião do Alto
	1.016,27 
	-8,00%
	764.154,60)

	RJ
	 Trajano de Morais
	1.016,27 
	-10,40%
	1.145.196,38)
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	SP
	 Alumínio
	1.586,64 
	-29,90%
	10.610.683,20

	SP
	 Bento de Abreu 
	1.586,64 
	-2,60%
	116.551,57

	SP
	 Cordeirópolis
	1.586,64 
	-6,00%
	1.959.709,47

	SP
	 Cubatão
	1.586,64 
	-36,70%
	110.726.199,00

	SP
	 Jaguariúna
	1.586,64 
	-41,00%
	40.517.462,90

	SP
	 Louveira
	1.586,64 
	-16,70%
	9.441.633,15

	SP
	 Luís Antônio 
	1.586,64 
	-27,60%
	6.198.635,40

	SP
	 Orindiuva 
	1.586,64 
	-4,70%
	380.657,51

	SP
	 Ouroeste
	1.586,64 
	-46,30%
	9.634.839,38

	SP
	 Paulínia
	1.586,64 
	-77,90%
	408.419.647,79

	SP
	 Sandovalina
	1.586,64 
	-20,60%
	1.323.441,42

	SP
	 Santo Antônio do Aracanguá
	1.586,64 
	-0,40%
	41.072,20

	SP
	 Taciba
	1.586,64 
	-2,50%
	217.411,62

	
	
	
	
	

	PR
	 Alto Paraíso
	980,65 
	-18,60%
	730.201,47

	PR
	 Araucária
	980,65 
	-47,90%
	99.177.571,90

	PR
	 São Manoel do Paraná
	980,65 
	-1,10%
	21.980,57

	PR
	 Saudade do Iguaçú
	980,65 
	-11,30%
	618.617,11

	PR
	 Serranópolis do Iguaçú
	980,65 
	-7,30%
	333.675,31

	
	
	
	
	

	SC
	 Itá
	1.162,98 
	-34,80%
	3.981.921,16

	SC
	 Lajeado Grande
	1.162,98 
	-0,20%
	4.150,08

	SC
	 Piratuba
	1.162,98 
	-48,00%
	4.908.360,00

	SC
	 Vargem Bonita
	1.162,98 
	-0,10%
	4.048,22
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	RS
	 Aratiba
	1.158,26 
	-47,10%
	6.833.288,92

	RS
	 Boa Vista do Sul
	1.158,26 
	-22,90%
	915.616,47

	RS
	 Camargo
	1.158,26 
	-9,20%
	288.298,77

	RS
	 Capitão
	1.158,26 
	-11,10%
	374.813,14

	RS
	 Coronel Pilar
	1.158,26 
	-6,60%
	134.736,17

	RS
	 Nova Brescia
	1.158,26 
	-13,50%
	571.584,99

	RS
	 Triunfo
	1.158,26 
	-71,10%
	68.422.374,82

	RS
	 Tupandi
	1.158,26 
	-20,00%
	1.041.599,29

	RS
	 Vista Alegre do Prata
	1.158,26 
	-16,10%
	332.491,87

	RS
	 Westfalia
	1.158,26 
	-17,00%
	644.959,61

	
	
	
	
	

	MS
	 Alcinópolis
	1.544,97 
	-10,30%
	765.471,07

	MS
	 Jateí
	1.544,97 
	-34,00%
	3.035.440,33

	MS
	 Taquarussu 
	1.544,97 
	-15,80%
	906.955,50

	
	
	
	
	

	MT
	 Alto Taquari
	1.359,39 
	-49,50%
	8.068.250,00

	MT
	 Campos de Júlio
	1.359,39 
	-13,10%
	974.777,12

	MT
	 Santa Rita do Trivelato
	1.359,39 
	-14,10%
	554.268,41

	MT
	 Santo Antônio do Leste
	1.359,39 
	-16,60%
	877.708,97

	
	
	
	
	

	GO
	 Cachoeira Dourada
	926,32 
	-17,90%
	1.526.344,66

	GO
	 Chapadão do Céu
	926,32 
	-63,70%
	8.587.751,34

	GO
	 Montividiu
	926,32 
	-18,80%
	1.990.261,01

	GO
	 Ouvidor
	926,32 
	-7,70%
	368.130,71

	GO
	 Perolândia
	926,32 
	-42,00%
	1.844.777,99

	GO
	 São Simão
	926,32 
	-39,50%
	8.378.822,42

	GO
	 Senador Canedo
	926,32 
	-8,90%
	6.375.562,24

	GO
	 Turvelândia
	926,32 
	-52,40%
	3.931.956,18

	
	
	
	
	


FONTE: ABM / CNM / FNP.


A partir destes dados verifica-se que 110 Municípios perderiam recursos, dos quais 74,5% deste montante se encontra concentrado em 11 Municípios. 

Os recursos a serem descontados destes Municípios e posteriormente redistribuídos aos cerca de 1.200 Municípios que apresentam as mais baixas receitas per capita de ICMS em seus Estados, montam R$ 1,7 bilhão. 

Os Estados cujos Municípios não seriam afetados por estas regras são os do Acre, Amapá, Ceará e Roraima.

Conclusão


O objetivo desta mudança nos critérios de partilha do ICMS é o de reduzir as desigualdades existentes entre os Municípios, medidas através da receita per capita do ICMS, partindo do princípio de que é injusto que uns poucos Municípios apresentem uma receita per capita elevada, pelo fato de concentrarem unidades industriais ou de geração de energia elétrica em seus territórios.


Os recursos a serem redistribuídos representam algo em torno de 3,4% do montante de recursos recebidos pelos Municípios através da transferência do ICMS.


Falou-se durante o I Seminário sobre a Partilha do ICMS de que outras receitas transferidas também deveriam passar por uma revisão de critérios de redistribuição. Falou-se também da necessidade de ampliar a participação dos Municípios na repartição das receitas públicas.


As primeiras iniciativas dos Municípios estão sendo no sentido de redistribuir os recursos municipais entre os Municípios.


Deve-se também pensar na redistribuição dos recursos para os Municípios. Estudos realizados pelo autor mostram que para se reduzir as desigualdades entre os Municípios e se estabelecer uma receita orçamentária per capita mínima de R$ 1.500,00 em valores de 2006, seria necessário ampliar o aporte de recursos dos Municípios em R$ 88 bilhões, redistribuindo-se estes recursos de tal forma que se elevasse as receitas per capita dos Municípios menos favorecidos, porém, sem retirar recursos dos Municípios que ultrapassam este valor per capita mínimo.


Constata-se que a maioria dos chamados Municípios produtores possuem refinarias de petróleo e/ou complexos petroquímicos em seus territórios, fatos estes que promoveram grandes arrecadações de ICMS.


Interessante observar que todos estes “lócus” industriais foram “presenteados” com estabelecimentos altamente poluidores, isentos de pagamento de tributos municipais por serem unidades governamentais federais e, foram “escolhidos” pelo fato de se localizarem a uma relativa distância de grandes centros urbanos, que deveriam ser preservados dos efeitos danosos da poluição.


Através de alguns exemplos numéricos, relacionados aos Municípios que mais perderão recursos, verifica-se que:

a) se a refinaria de Cubatão fosse instalada em São Paulo, que possui uma receita per capita de ICMS de R$ 308,97 (em 2006), o excedente de Cubatão (R$ 285 milhões), elevaria a receita per capita da capital em R$ 26, ficando ainda abaixo da receita per capita média do Estado e bem longe dos R$ 1.586,64 que seria o limite estadual para o repasse per capita;

b) se a refinaria de Paulínia fosse instalada em Campinas, que possui uma receita per capita de ICMS de R$ 343,72 (em 2006), o excedente de Paulínia (R$ 527 milhões), elevaria a receita per capita de Campinas em R$ 498, ficando ainda abaixo da receita per capita limite do Estado;

c) se a refinaria de Araucária fosse instalada em Curitiba, que possui uma receita per capita de ICMS de R$ 162,60 (em 2006), o excedente de Araucária (R$ 191 milhões), elevaria a receita per capita da capital em R$ 107, ficando pouco acima da receita per capita média do Estado e bem longe dos R$ 980,64 que seria o limite estadual para o repasse per capita;

d) se a refinaria de Triunfo fosse instalada em Porto Alegre, que possui uma receita per capita de ICMS de R$ 213,15 (em 2006), o excedente de Triunfo (R$ 85 milhões), elevaria a receita per capita da capital em R$ 59, ficando ainda abaixo da receita per capita média do Estado e bem longe dos R$ 1.158,24 que seria o limite estadual para o repasse per capita; e

e) se os complexos industriais de Camaçari, Madre de Deus e São Francisco do Conde fossem instalados em Salvador, que possui uma receita per capita de ICMS de R$ 97,58 (em 2006), o excedente (R$ 399 milhões), elevaria a receita per capita da capital em R$ 147, ficando ainda bem longe dos R$ 634,96 que seria o limite estadual para o repasse per capita.
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